
CÂMARA  MUNI-CIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

Ao  Proieto  de  Lei  do  Executivo  de  n.930/2018,  os  caraos
de   provimento   em   comissão,   os   caraos   de   confiança

privativos de servidor efetivo, as funcões qrat.ificadas e dá
outras    providências    da    Secretaria    de    Educação,    de
lnfraestrutura,  de  Mob.ilidade  Urbana  e  do  gabi_r]e_t_€  do

Prefeito,  alterando  a  redacão  do  §39,  no  artiao  28,  do
artiqo  19.

EMENDA N.90} /2018

tl

í-

Fica  alterada  a  redação  do  §39,  no  artigo  28,  do  artigo  19,  do
Projeto de Lei do Executivo em epígrafe, com o seguinte teor:

Art.19...

/..J

Art.  28 ......

§39   A   gratificação    prevista    neste   artigo   será   de    naturezci
transitória,   sendo   devida   somente   enquanto   perdurar   a   motivação   para   a   sua  fixação,   não   se
•incorporará à  remuneração mensal  dos servidores que a perceberem e  nem sobre ela  incidirá qualquer

outra  vantagem   pecuniária,   exceto,   para   cálculo  do  cidicional   de  férias   previsto   no   Estatuto  dos
Servidores Públicos do município de Jacareí."
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